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PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

solicitando as seguintes informações:

- é possível a instalação de pontos específicos espalhados pela

Cidade para coletar agasalhos e roupas de inverno para uma campanha a ser realizada

durante o ano todo - "Doe Calor e Vida"?

- em caso positivo, onde poderiam ser instalados estes pontos?

- em caso negativo, qual o motivo?
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JUSTIFICATIVA:

Entra inverno, sai inverno e a gente sempre tem no armário

aquele blusão, aquela calça, aquela camisa que não foram usados. Às vezes até

incomoda, pega espaço, amassa as outras roupas e até mofa. Enquanto isso tem

pessoas que ainda passam frio. E não precisa ser só quem mora na rua não.

Instituições de caridade precisam de doações, famílias carentes precisam de doações.

Para quem não tem algo sobrando em casa, pode ajudar doando

uma peça nova também ou um cobertor. Tudo simples mesmo, pois quem passa frio

não pensa em combinar cores ou peças. Enfim, toda ajuda é muito importante.

E não precisa esperar o inverno não, pois toda estação tem frio.

Ajude. Seu ato será uma calorosa demonstração de solidariedade.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 12 de março de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALbu MATERIALDISPONíVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI CÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ... ....

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

12007
/2007
12007
12007

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

12007
i2007

~ '\~/2007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) InconstitucionaJ por ferir: __ __........................

) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

) Ilegal por ferir:. ... ........................ ..................... ....................................................

) Possível corrigir i/ega/idade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

} Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .......................__.......................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R./., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I' 'O.? 12007.

(~ favorável à tramitação.
() favorávelà tramitaçãoco
( ) Pelaapresentaçãode s
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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